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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 221/2021, de autoria do nobre Vereador Carlos Alberto Bejani
Júnior, que "Dispõe sobre formas de arrecadação de doações realizadas por pessoas físicas para
entidades filantrópicas através do comércio local no município de Juiz de Fora e dá outras
providências.".

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer jurídico de autoria da Diretoria
Jurídica, através do qual apontou que a proposição padece de vício formal, vez que o tema reside na
seara de competência legislativa privativa da União, por força do que dispõe o art. 22, inciso I, da
Constituição Federal.

Isto posto, ratifico o referido parecer jurídico, opinando pela inconstitucionalidade da
proposição, de forma a sugerir que a mesma siga a tramitação prevista no artigo 94, do Regimento
Interno desta Casa. 

Palácio Barbosa Lima, 28 de setembro de 2022.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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